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IMPôSTO DE RENDA 
PAÇÃO 

SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICI-

- Havendo sociedade em conta de participação, o lucro 
que couber ao sócio oculto, será incluído na sua declaração de 
rendimentos. 

PRESIDll:NCIA DA REPUBLICA 

MINIST~IO DA FAZENDA 

DIVISA0 DO IMPOSTO DE RENDA 

Processo n.O 74.578-59 - Mânio Prota 
- São Paulo - Sociedade em conta de 
participação. Sua natureza jurídica e mo
dalidade de tributação pelo impôsto de 
renda. 

De acôrdo com os pareceres do S. T . , 
responda-se que, uma vez positiva da, em 
face das leis comerciais, a sociedade em 
conta de participação, o lucro que cou
ber ao sócio oculto, na operação objeto 
da mesma sociedade, será incluído na cé
dula H da sua declaração de rendimen
tos, não se computando, assim, no lucro 
õa pessoa jurídica-sócio ostensivo - para 
os efeitos da tributação. 

Os pareceres que deram origem a êste 
despacho são dos seguintes teores: 

Mânio Prota, domiciliado em São Paulo, 
capital, estando em dúvidas quanto à tri
butação e classificação de rendimentos 
decorrentes de sociedade em conta de 
participação, da qual é sócio oculto, pac
tuada com a emprêsa "Bonfiglioli" Co
mércio e Construtora S. A., sediada na 
mesma cidade, figurando esta como só
cia ostensiva, consulta à D.I.R., como 
serão classificados os créditos percebidos. 
tendo em vista o objeto do negócio e as 
bases de sua realização. 

2. Segundo se depreende do contrato 
celebrado entre as partes, cUja fotocópia 
instrui a consulta, o consulente concorre 
para a sociedade com uma área de ter
reno situada à rua ltacolomi, esquina da 
rua Maranhão, em Higienópolis, de que 
é titular de direito, com preço de aqui
sição quitado, conforme escritura de pro
messa de compra e venda lavrada nas 

notas do Tabelião do 10.0 Ofício de São 
Paulo, registrada no Livro 564, fls. 57, em 
data não mencionada. 

3. O objeto do negócio é a construção 
de um edifício de apartamentos, compe
tindo à sócia ostensiva o respectivo fi
nanciamento, construção, administração, 
planejamentos e demais atos imprescin
díveis à conclusão dos fins colimados 
pela sociedade, repartindo-se os lucros e 
despesas pela forma avençada. 

4. O Código Comercial, no art. 325, 
conceituando as sociedades em conta de 
participação, diz o seguinte: 

"Quando duas ou mais pessoas, sendo 
ao menos uma comerciante, se reunem 
sem firma social, para lucro comum em 
uma ou mais operações do comércio de
terminadas, trabalhando um, alguns ou 
todos, em seu nome individual para o fim 
social, a associação toma o nome de so
ciedade em conta de participação, aci
dental, momentânea, ou anônima; esta 
sociedade não está sujeita às formalida
des prescritas para a formação das ou
tras sociedades, e pode provar-se por to
do o gênero de provas admitidas nos con
tratos comerciais". 

5. Trata-se, portanto, de sociedade sem 
personalidade jurídica, sem firma social, 
sem ativo, nem passivo, porém, baseadas 
em contrato comercial, para realização 
de determinadas operações mercantis. O 
têrmo de sua existência se prende à con
clusão do negócio avençado. 

6. As responsabilidades e obrigações 
que assumem ditas sociedades em rala-
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ção a terceiros recaem na pessoa do só
cio comerciante ostensivo, confundido-se 
seu patrimônio com o dêstes. Os demais 
sócios ocultos se obrigam perante o só
CIO comerciante, nos têrmos do contrato 
de participação. O Código Comercial, no 
art. 326, definindo essas responsabilidades 
preceitua: 

"Na sociedade em conta de participa
ção, o sócio ostensivo é o único que se 
obriga para com terceiros; os outros só
cios ficam Unicamente obrigados para 
com o mesmo sócio por todos os resulta
dos das transações e obrigações sociais, 
empreendidas nos têrmos precisos do con
trato" . 

7. O Prof. Waldemar Ferreira, comen
tando a natureza jurídica e especial das 
sociedades em conta de participação, as
sim se manifesta: 

"Se, despida de personalidade jurídica 
(a sociedade em conta de participação), 
não tem patrimônio, nem obrigações pró
prias, sendo aquêle e estas do comerci
ante ou sociedade, sob cuja firma operar, 
não tem ela existência própria. Nem ati
vo a realizar. Nem passivo a solver". 
("Compêndio de Sociedades Mercantis", 
edição de 1949, pág. 551). 

8. Mas, esclarece o mestre, não obstan
te, "orienta-se e rege-se pelos princípios 
do direito mercantil" a sociedade em con
ta de participação, movimentando seu 
patrimônio através de conta corrente nos 
assentamentos contábeis do sócio osten
s1\·o ou gerente. Eis o processo de seu 
funcionamento, segundo a palavra do 
eminente professor citado: 

"O capital, fornecido pelo participante, 
em dinheiro, em bens, ou em direitos, 
passa para a propriedade do sócio geren
te. Confunde-se com o dêle no giro de 
seus negÓCios e êstes não perdem o seu 
ritmo, pela impossibilidade de distingui
rem-se uns dos outros. Em tais têrmos 
abre-se conta especial, nos livros de con
tabilidade do comerciante. Registra-se 
nela, de inicio, a quantia, direito ou coisa 

trazida pelo participante. Lançam-se, em 
seguida, as várias operações realizadas, 
ativas ou passivas, despesas por elas oca
sionadas e tudo o mais com elas relacio
nado. Movimenta-se essa conta como 
conta corrente, durante todo o tempo do 
negócio, a que ela se refere, e liquidação 
de suas partidas uma a uma assentadas. 
Ao cabo, é ela fechada. Verifica-se, ao 
encerrá-la, se lucros se produziram ou 
se, ao contrário, preuizos resultaram". 
(Obr. cit., págs. 541, 542). 

9. Analisada à luz dos preceitos de di
reito comercial, a sociedade em conta de 
participação é sociedade mercantil. Mas 
sob o prisma fiscal da legislação do im
põsto de renda, não se conceitua como 
pessoa jurídica, estando, assim, desobri
gada à apresentação da declaração dessa 
espécie. 

10. O regulamento vigente, aprovado 
pelo Decreto n.o 40.702, de 1956, no art. 
27, refere-se às pessoas jurídicas de di
reito privado. "sejam quais forem seus 
fins e nacionalidade", registradas ou não, 
discriminando, nos arts. 32 e 36, as mo
dalidades de incidência a que estão su
jeitas. Não se enquadra em nenhuma des
sas modalidades a sociedade em conta 
de participação, que não é irregular, nem 
sociedade de fato. E' uma sociedade de 
direito, legal, embora sem personalidade 
juridica, sem firma, sem ativo, sem pas
sivo, sem capital registado, sem movi
mento próprio, visto que seu acêrvo e 
todos seus atos se confundem com o 
patrimônio do sócio comerciante e os
tensivo. 

11. Dai haver o regulamento aludido, 
na alinea a do art. lO, reproduzindo dis
posição do art. 12 da Lei n.o 154, de 1947, 
disciplinando a tributação dos rendimen
tos "percebidos de sociedade em conta de 
participação", na cédula H da declara
ção de pessoa física do sócio oculto. 

12. Os créditos ou lucros auferidos pe
lo sócio ostensivo, comerciante, são adi
cionados aos lucros comerciais de suas 
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próprias transações, tributados conjunta
mente através da declaração de pessoa 
jurídica do mesmo. 

13. Essa a orientação que proponho 

seja transmitida ao interessado em solu
ção à consulta formulada. 

A consideração superior. Ao S. T. De 
acôrdo. A consideração do Sr. Diretor. 

IMPOSTO DE RENDA - PATENTE DE INVENÇAO - SUBSCRIÇAO 
DE CAPITAL DE SOCIEDADE POR AçõES 

- Está sujeita ao impôsto de renda o produto da alienação, 
a qualquer título, de patentes de invenção, marcas de indústria 
e comércio. 

MINISTs.:RIO DA FAZENDA 

DIVISA0 DO IMPOSTO DE RENDA 

Processo n.o 316.175-59 

Alcides Guarido - São Paulo. 

Consulta sôbre incidência do tributo (art. 
75 da Lei 3.470-58). 

De acôrdo com os pareceres, decido a 
consulta pela incidência do tributo, no 
caso focalizado, face à jurisprudência ci
tada e ao disposto na Lei n.o 3.470, de 
28 de novembro de 1958. - Os pareceres 
que deram origem a êste despacho são 
dos seguintes teores: - Indaga o enge
nheiro Alcides Guarido, em lúcida expo
sição do assunto controvertido, se o va
lor a ser atribuido a um sistema de fa
bricação, de sua própria inventiva e pri
vativo dominio, incorre em qualquer mo
dalidade de tributação, desde que espe
cialmente destinado à integralização de 
ações, com que pretende subscrever o au
mento de capital de sociedade anônima. 
Na eventualidade de uma solução afir
mativa, encarece a conveniência de se
rem divulgadas, não só a razão de ser 
da incidência, como também a disposi
ção legal a que se afirma. 

2. A dúvida suscitada pelo consulente, 
ainda que relevante à data de sua for
mulação, já não constit\.ti motivo de he
sitação, ante o preceptivo aditado à vi-

gente legislação do impôsto de renda, 
visando precisamente a assimilar, aos 
ganhos advindos da exploração de paten
tes de invenção, processos ou fórmulas 
de fabricação e marcas de indústria e de 
comércio, quando não utilizados direta
mente pelos respectivos possuidores, o 
produto resultante da alienação, a qual
quer titulo, de semelhantes engenhos ou 
direitos. 

3. A simples apreciação do preceito le
gal, incorporado à contextura da Lei 
n.O 3.470, de 28 de novembro de 1958, 
evidencia a inovação incutida na siste
mática anterior, com o meditado objetivo 
de corrigir inaturável omissão, consoante 
SP. infere do correspondente enunciado: 

"Art. 75. O produto da alienação, a 
qUalquer titulo, de patentes de invenção, 
processos ou fórmulas de fabricação e 
marcas de indústria e de comércio, é 
equiparado para os efeitos do impôsto 
de renda, aos ganhos auferidos na ex
ploração dessas propriedades, quando o 
seu possuidor não as utilizar diretamen
te". 

4. Para efeito de execução da medidá., 
o atual Regulamento do Impôsto de Ren
da, baixado com o Decreto n.o 47.373, de 
7 de dezembro de 1959, não só distinguiu 
a natureza das vantagens, afeiçoando-as 




